
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato para Licitação e Contratação Direta – Compras – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

1 de 8

BASE DE ADMINISTRAÇÃO DO QGEX

Contrato 19/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
19/2026 160186-BASE DE ADMINISTRAçãO DO QGEX LUANNA KAREN COSTA DA SILVA 14/04/2026 09:43 (v 0.3)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 65304005289/2025-41

Preâmbulo

6(Processo Administrativo n° 5304.005289/2025-41)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DO
QUARTEL GENERAL DO EXÉRCITO (B Adm QGEx) E A EMPRESA
.................................................................................

A União por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DO QUARTEL GENERAL DO EXÉRCITO, com sede no Quartel
General do Exército, Bloco J, 2º Andar, Setor Militar Urbano, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
21.744.847/0001-50, neste ato representada pelo Sr. Coronel NILTON FABIANO VELOZO LINS, Ordenador de Despesas,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 24 do Regulamento de Administração do Exército (RAE), EB10-R-01.003, 1ª
Edição, 2021, aprovado pelo Portaria – C Ex Nº 1.555, de 9 de julho de 2021 e em conformidade com as funções que lhe
foram delegadas pela Portaria nº 269, de 12 de março de 2024, do Comandante do Exército e publicada no DOU nº 50, de
13 de março de 2024, e Boletim Interno da B ADM QGEx nº 97/2024, de 10 de dezembro de 2024, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nºxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
sediada na  CEP:  doravante designada , neste ato representada pelo Sr.  xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, CONTRATADA

, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 65304.005289/2025-41,xxxxxxxxxx
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 90032/2025, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas:

1. OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

​ ​ ​ ​1.1. O objeto do presente instrumento é a a  de gêneros alimentícios para o Quartel-General do Exército, nosquisição
termos da tabela abaixo e conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD

UASG 160186



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato para Licitação e Contratação Direta – Compras – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

2 de 8

UNIDADE DE 
MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL   R$

 
 

       

 

        TOTAL 70.470,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  contados da 12 (doze) meses assinatura do contrato, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa
única.
3.2. Caso não seja possível realizar a entrega no prazo estabelecido, a empresa deverá comunicar  formalmente à
Administração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, apresentando as justificativas cabíveis, para que eventual
pleito de prorrogação seja analisado. Situações de caso fortuito ou força maior serão avaliadas conforme a legislação
aplicável.
3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em dias XXXX,
no horário de XXXXXX, mediante prévio agendamento.
3.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a um terço do
prazo total recomendado pelo fabricante.
3.5. Em caso de descumprimento injustificado do cronograma de execução ou da periodicidade dos pedidos por parte
da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá o direito de notificar a CONTRATANTE por escrito, solicitando a
regularização da situação. Caso a CONTRATANTE não tome as medidas necessárias para corrigir os atrasos ou não
justifique adequadamente eventuais atrasos, fica a contratante sujeito às penalidades previstas na cláusula décima
segunda.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos,  o
CONTRATADO receberá o valor total de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
5.2. No valor mencionado, estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
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encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer  outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
5.3. Em razão de o presente instrumento derivar de Ata de Registro de Preços, firmada conforme a Lei nº 14.133
/2021 e o Decreto nº 10.024/2019, o valor total estimado deste contrato possui caráter meramente aproximado, não
constituindo compromisso de consumo integral por parte da Administração.
5.4. A   Administração poderá solicitar apenas as quantidades efetivamente necessárias ao atendimento  de suas
demandas, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, inexistindo obrigação de aquisições na totalidade
dos itens registrados.
5.5. Tal disposição decorre do regime de registro de preços, no qual a contratação é eventual e  depende da
necessidade concreta da Administração (art. 82, §3º e art. 86, §1º, da Lei nº 14.133/2021), não gerando ao fornecedor
direito subjetivo à demanda integral estimada.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O CONTRATANTE, após receber os alimentos descritos no item 1.2 da cláusula primeira, e após a tramitação do 
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo.
d) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificada objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em parte, às suas expensas;
e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital;
g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com  terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
h) aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção d medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
k) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
l) cumprir rigorosamente o cronograma de execução estabelecido, de acordo com as datas e
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prazos estipulados para a entrega dos gêneros alimentícios;
m) qualquer atraso ou descumprimento do cronograma por parte da CONTRATANTE deverá ser comunicado
ao CONTRATADO com antecedência, por escrito, de forma a permitir negociações para  ajustar as datas,
desde que tal ajuste seja viável e não cause prejuízos excessivos ao CONTRATADO.
n)  O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra
apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios, as quais ficarão
à disposição para comprovação.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. São obrigações da Contratada:

a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações contidas no item 1.1 do Termo de
Referência, e também prazo e local, constantes no item 5 do Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota
fiscal;
c) substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da  entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; e 
f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
g) cumprir os limites financeiros de participação previstos na alínea b), inciso I, Art. 6º do Decre nº 11802/2023 e
alínea b), inciso II, Art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;
h) aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos itens
objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 90019/2025, até o limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
i) sujeitar-se à fiscalização de cada órgão participante/Unidade Gestora quanto ao acompanhamento do cumprimento
das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações
consideradas procedentes.
j) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas;
k) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo contratante, que ficará autoriza descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
l)  o CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos
produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos, as quais ficarão à disposição para comprovação.
m) é de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
resonsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.
n) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se  justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; ii. Impedimento de licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f",
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que  justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.
iv. Multa:
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 10 (dez) dias;
i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% a 30% do  valor do
Contrato.
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 7,5% a 25% do valor
do Contrato.
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5% a .20% do valor do Contrato.
e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,5% a 15% do valor do Contrato.
f) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do  interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida  administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da  comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e  a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de  declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de  fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa  administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de  outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até o último dia da
vigência do contrato.
1.2. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
18.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como  amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as
suas condições essenciais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 

II) Fonte de recursos: 

III) Programa de trabalho:

IV) Elemento de despesa: 

V) Plano interno: 

VI) Nota de empenho: 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da da Lei n.º 14.133, de
2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
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16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisocaput,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

al em Brasília, S18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Feder eção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Brasília - DF.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

NILTON FABIANO VELOZO LINS
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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